
ES'|ADO DE SERGIPE
CÂMAIlA MUNICIPAT, DE PI]DRINIIAS

PODER I,t]GISLA'fIVO
CASA LEGIST-A]'IVA VI]READOR AROALDO I.'ONTES DO NASC]MENTO

I'AIIIICER DA COMISSÃO DII TT'ISCAI,IZAÇAO DE OBITAS E SERVIÇOS

Refcrência: Projeto de Lei n' 12/2025
(Município de Pedrinhas/SE)
Assunto: Institui no Município de
Peclrinhas/SE o Itrcentivo do C«rmponente
dc Qualidade para :rs equipes da Atenção
Primária à Saúcle.

A Comissãro de Fiscalrzaçáo de Obras e Serviços, após analisar o Projeto de Lei n" 1212025,

qne "lnstitui no Município de Peclrinhas/SE o lncentivo do Compouente de Qualidade para as

IlSIr, ESB e e-MULTI no âmbito da atenção prirnária à saúde", enteude que a proposta

contribui cle lolma positiva para a rnelhoria da infraestrutura dos serviços públicos de saúde,

corrsicielando que incentiva a qualificação dos profissionais e a ampliação da eficiência no

trrend imcnto à população.

Embora a rnatéria não trate diretamente de obras e serviços públicos no sentido estlutural, sua

impierlentação repercute diretamente na qualidade e no desempenho dos serviços ofertados

nas uniciades de saúde, tourando-se cle interesse desta comissão acompanhar e apoiar medidas

clue ftrrtaleçam a lede municipal.

[)iante clo

Pr«rjeto de

esta Comissão emite parecer FAVORAVEL à aprovaçáo do referido

Cânrzu'a Municipal de PedrinhasiSll, Sala das Sessões, 16 cle or"rtubro de2025
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